
Município de Missal
ESTADo oo plnervÁ

PORTARIA NO 272DÊ,16 DE NOVEMBRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme Decisão Judicial

61.2018.8 .16.0rL7 ,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER a percepção de Adicional de Periculosidade de

30% (trinta por cento) sobre o vencimento base, ao servidor VALDIR LEMOS DE

SOUZA/ Vigia, provimento efetivo, Regime Estatutário, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transpoftes, pelo exercício do trabalho periculoso,

a partir desta data.

4ft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnerNETr oo Pnenrro MulucIpRl or Mtssnl, 16 or NovEMBRo oe 2020.

Fone/Fox:145) 3244-8000
CNPJ: 78. 101 .847 /OOOI -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Postql 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

Estado do Paraná, no uso de suas

de acordo com os Autos No 0001043-

ÈãuarffiÍt
Prefeito Municipal


